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ATA DE REUNIÃO DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO 
REALIZADA EM 18 DE DEZEMBRO DE 2025 

 
 
1. Data, hora e local: Aos 18 dias de dezembro de 2025, às 13h, na sede social da Companhia, na 
Rua Voluntários da Pátria, n.º 45, 8º e 9º andares e salas 1001 a 1003, Botafogo, Rio de Janeiro, RJ, 
CEP: 22.270-900. 
 
2. Composição da Mesa:  
Assumiu a presidência dos trabalhos o Sr. Fabio Bergman, que, ao instalar a Reunião, convidou o Sr. 
Bernardo Pinheiro Lins para atuar como Secretário. 
 
3. Quórum e Presença: Dispensada a convocação prévia tendo em vista a presença da totalidade 
dos membros do Conselho de Administração, Sr. Daniel Bergman, Sr. Fabio Bergman e Sra. Sheila 
Bergman, conforme assinatura constante do Livro de Presença. 
 
4. Ordem do Dia: 

(i) deliberar sobre a distribuição de dividendos intermediários da Companhia, com base no 
saldo de lucros acumulados apurado no Balanço de 30/09/2025 (“ITR 3º Tri/2025”); 

(ii) deliberar sobre a distribuição de dividendos intermediários, com base no saldo da 
Reserva de Lucros para Investimento em Migração Tecnológica e Transformação Digital, 
constituída na AGO de 29/04/2022 e mantida nas assembleias seguintes. 

 
5. Deliberações: 
Após a discussão das matérias, os membros presentes do Conselho de Administração da Companhia, 
sem quaisquer restrições e por unanimidade, deliberaram por: 
 

(i) aprovar a declaração de dividendos intermediários, apurados nos termos da legislação 
vigente, com base no saldo de lucros acumulados apurado no ITR 3° Tri/2025, no valor 
total de R$ 19.154.789,07 (dezenove milhões, cento e cinquenta e quatro mil, setecentos 
e oitenta e nove reais e sete centavos), correspondendo a R$ 7,3993282664792 por ação 
ordinária, R$ 8,1392610931271 por ação preferencial A e R$ 8,1392610931271 por ação 
preferencial B; 

(ii) aprovar a declaração de dividendos intermediários, com base no saldo da Reserva de 
Lucros para Investimento em Migração Tecnológica e Transformação Digital, no valor de 
R$ 3.000.000,00 (três milhões de reais), correspondendo a R$ 1,1588738836182 por 
ação ordinária, R$ 1,27476127198 por ação preferencial A e R$ 1,27476127198 por ação 
preferencial B. 
 

Dessa forma, o montante total de dividendos a serem distribuídos será de R$ 22.154.789,07 (vinte e 
dois milhões, cento e cinquenta e quatro mil, setecentos e oitenta e nove reais e sete centavos), 
correspondendo a R$ 8,5582021500974 por ação ordinária; R$ 9,4140223651071 por ação 
preferencial Classe “A” e R$ 9,4140223651071 por ação preferencial Classe “B”. 



 

 

Farão jus ao recebimento dos dividendos os acionistas da Companhia na data base 23/12/2025, 
passando as ações da Companhia a serem negociadas ex-dividendos a partir de 24/12/2025 (“Data 
ex”), inclusive. O montante total dos dividendos será imputado e deduzirá o valor dos dividendos 
obrigatórios referentes ao exercício social que se encerrará em 31 de dezembro de 2025 e não será 
objeto de qualquer atualização monetária. 
 
Os conselheiros aprovam e autorizam a Diretoria a adotar todas as providências necessárias para as 
deliberações acima. 
 
O Relatório da Administração e as Demonstrações Financeiras da Companhia preparadas pela 
administração da Sondotécnica, acompanhadas do Relatório dos Auditores Independentes relativos 
ao balanço de 30/09/2025, que formam o ITR 3° Tri/2025, foram disponibilizados no site da 
Companhia, da B3 e da CVM, no dia 14 de novembro de 2025. 
 
6. Encerramento da reunião: 
 
Nada mais havendo a tratar, o Sr. Presidente deu por encerrados os trabalhos desta Reunião, da qual, 
eu, Fabio Bergman, mandei lavrar esta ata, que, lida e achada conforme, é devidamente assinada. 
 

 
Rio de Janeiro, 18 de dezembro de 2025. 

 
 
 
 

Fabio Bergman Bernardo Pinheiro Lins 
Presidente Secretário 

 


